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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE POLÍTICA URBANA, 
METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE, DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DE SAÚDE, 
PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO, IDOSO E MULHER E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 04/10. 
         Trata-se do Projeto de Resolução nº 04/10, de autoria do nobre Vereador Carlos 
Alberto Bezerra Junior, que altera disposições da Resolução nº 02, de 26 de abril de 
199, e dá outras providências. 
         A propositura tem como objetivo criar a Comissão Extraordinária Permanente do 
Idoso e de Assistência Social, assim como a Comissão Extraordinária Permanente 
sobre o Meio Ambiente. 
         A melhoria das condições gerais de vida e os avanços da medicina têm 
contribuído para a elevação da expectativa de vida da população, tendo como 
consequência o aumento do número de idosos. Entretanto, quando se trata de serviços 
sociais e médicos, esta camada da população nem sempre tem o atendimento de 
forma adequada, o que demanda a formulação urgente de políticas públicas que 
venham a suprir esta lacuna de modo satisfatório. 
         De outro lado, o agravamento dos problemas ambientais durante as últimas 
décadas tem suscitado a discussão a respeito dos padrões vigentes de produção e 
consumo da sociedade mundial, que têm levado à destruição crescente dos recursos 
naturais, comprometendo as condições gerais de vida no planeta. 
         Considerando, portanto, que desenvolvimento econômico e meio ambiente são 
temas profundamente interligados, torna-se inaceitável que as questões ambientais 
sejam tratadas de forma isolada, independentemente de aspectos econômicos, sociais, 
naturais, territoriais e outros que venham a interferir nesta relação. 
         Assim, no que se refere ao mérito, a Comissão de Política Urbana, Metropolitana 
e Meio Ambiente manifesta-se FAVORAVELMENTE à propositura apresentada, 
considerando que a criação das comissões propostas pode dar ensejo ao surgimento 
de espaços de debates que subsidiem a formulação de políticas públicas, reforçando 
que, no caso do meio ambiente, a visão deve ser necessariamente integrada e inserida 
num contexto amplo. 
         A Comissão de Administração Pública, reconhecendo a conveniência das medidas 
propostas para a melhoria dos mecanismos de gestão da cidade, nada tem a opor ao 
projeto e se posiciona com parecer FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução. 
         A Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho, Idoso e Mulher, entendendo 
ser meritórios os propósitos contidos na proposta, manifesta-se FAVORAVELMENTE ao 
Projeto de Resolução, 
         Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento não 
encontra nada a opor, posicionado-se FAVORAVELMENTE ao Projeto de Resolução nº 
04/10. 
         Sala das Comissões Reunidas, em 10/03/10 
         COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE 
         José Police Neto (PSDB) - com restrição 
         Mara Gabrilli (PSDB) 
         Claudio Prado (PDT) 
         Paulo Frange (PTB) 
         Toninho Paiva (PR) 
         COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
         Adolfo Quintas (PSDB) 
         Penna (PV) 



         Carlos Apolinario (DEM) 
         Eliseu Gabriel (PSB) 
         COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO, IDOSO E MULHER 
         Sandra Tadeu (DEM) 
         Jamil Murad (PC do B) 
         Milton Ferreira (PPS) 
         Noemi Nonato (PSB) 
         José Ferreira dos Santos - Zelão (PT) 
         COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
         Souza Santos (PSDB) 
         Donato (PT) 
         Adilson Amadeu (PTB) 
         Gilson Barreto (PSDB) 
         Atílio Francisco (PRB)” 
 


